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LEI NO 2. 811 DE 16 DE ABRIL DE 1.997

"A r tigo 5Q • O va l o r da mu lta a q ue se s uje itará o intrator p.!.

l a ci rcu lação i rregu lar de anima is em vias púb l i -. ( )" .en a, sera d e 0 1 um salar io mlni mo v i ge n t e na .p~

ca , por a n ima l , se ndo q ue e. caso de re inc id~nc i a,

a mu l ta ser~ dobrada . Ao despesa de es tadia será r.!.
xada e m r a zã o de 1% ( um por' cento) ao dia sobre o

va lor dn multa".

Pub licada e rc-g istrada na r or-ee da 1

ART I GO 10. f"iea al terado o Art i go 5 0 da Lei )luniciPa l n O 2 . 726 de 10 de
no v e mbro de 19 95, q ue passa a v i g o r a r co. n segu i n te redação:

ARTIGO 2 0 . Esta l e i ent ra r á e. vi g or na data de s ua pu bl icação. revogadas
• •as dispa.içoes em c ontra rio .

Jost ""FONSO HAuaaSA COND I . Pre f eito Nu n í e í pe I de Agudo s, Es t a d o de s ão
Paulo , no us o de s uas a tr i b uições l e gais, fa z sa be r que a CÂmara Muniei 
pa I e pr-o vou e ele sancio na e p r omul g a a segui nte l e i :
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